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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 134, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições que lhe confere o artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 -
Regimento Interno das Administrações Regionais, com fundamento no Decreto nº 37.096, de 02
de fevereiro de 2016, Instrução Normativa nº 03, de 15 de dezembro de 2021 - TCDF e Instrução
Normativa nº 05, de 11 de novembro de 2022- CGDF, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão da Tomada de Contas Especial nº 00138-
00001203/2021-82, conforme justificativas insertas no Memorando nº 134/2023 - RA-
CEIL/GAB/CPTCE (Id. 126607343), por mais 90 (noventa) dias, a contar do dia subsequente ao
vencimento, nos termos do art. 32, da Instrução Normativa nº 03, de 2021 – TCDF.
Art. 2º Ficam ratificados os atos até então produzidos pela Comissão Tomadora.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DILSON RESENDE DE ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 136, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições que lhe confere o artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 -
Regimento Interno das Administrações Regionais, com fundamento no Decreto nº 37.096, de 02
de fevereiro de 2016, Instrução Normativa nº 03, de 15 de dezembro de 2021 - TCDF e Instrução
Normativa nº 05, de 11 de novembro de 2022- CGDF, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão da Tomada de Contas Especial nº nº 00138-
00002170/2020-15, conforme justificativas insertas no Memorando Nº 133/2023 - RA-
CEIL/GAB/CPTCE (Id. 126603203), por mais 90 (noventa) dias, a contar do dia subsequente ao
vencimento, nos termos do art. 32, da Instrução Normativa nº 03, de 2021 – TCDF.
Art. 2º Ficam ratificados os atos até então produzidos pela Comissão Tomadora.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DILSON RESENDE DE ALMEIDA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 03, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL e o
DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a LEI Nº 7.061, DE 07
DE JANEIRO DE 2022, que aprova a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o
exercício de 2022, e o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe sobre a
descentralização da execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar o crédito orçamentário na forma a seguir especificada: DE: UO
09112 - Administração Regional do Guará, UG 190112 - Administração Regional do
Guará. PARA: UO 22214 - Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU, UG
150205 - Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU.
I - OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário no valor de R$ 322.542,00
(trezentos e vinte e dois mil quinhentos e quarenta e dois reais), que tem como objeto a
aquisição de containers semienterrados (papa-lixo) para instalação na Região
Administrativa do Guará.
II - VIGÊNCIA: Data de início: a partir da data de publicação da presente portaria no
Diário Oficial do Distrito Federal – DODF - Término: 31/12/2023;

PLANO DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

15.452.6209.8508.0033 449052 120 R$ 212.000,00

15.452.6209.8508.0033 449052 183 R$ 110.542,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, com vigência
até 31/12/2023.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

ARTUR DA CUNHA NOGUEIRA
Administrador Regional do Guará - U.O. Concedente

 
SILVIO DE MORAIS VIEIRA

Diretor-Presidente do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU - U.O.
Executante

ORDEM DE SERVIÇO Nº 129, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe os incisos XI e XLVIII, do artigo
42, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº
38.094/2017, e com base no Decreto Distrital nº 30.634/2009 e pelo que consta no processo
SEI/GDF nº 00137-00002720/2023-69, resolve:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente à ocupação do Salão de
Múltiplas Funções, localizado na QE 25 - Guará II, no dia 25 de Novembro de 2023, das
20h às 00h, para realização do "Sarau Poético Itinerante Tribo das Artes", evento
gratuito, pela Associação Cultural Tribo das Artes, CNPJ 07.886.801/0001-45, entidade
sem fins lucrativos.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ARTUR DA CUNHA NOGUEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 377, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023
Fixa as datas de vencimento das parcelas do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA, conforme o algarismo final da placa do veículo, para o exercício de
2024, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal; e tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto nº 34.024, de 10 de
dezembro de 2012, resolve:
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA relativo ao
exercício de 2024 poderá ser pago em até 6 parcelas.
§ 1º As parcelas serão iguais e sucessivas, não podendo o valor de cada uma ser inferior a
R$ 50,00.
§ 2º Caso o valor do IPVA seja inferior a R$ 100,00, o pagamento deverá ser feito em
cota única.
§ 3º Eventual valor residual decorrente da divisão em parcelas será incorporado à última parcela.
Art. 2º As datas de vencimento das parcelas do IPVA ficam definidas, conforme o
algarismo final da placa do veículo, na forma constante no seguinte calendário:

DATAS DE VENCIMENTO DO IPVA CONFORME ALGARISMO FINAL

DA PLACA DO VEÍCULO

Algarismo

Final

Parcela Única ou

Primeira Parcela

Segunda

Parcela

Terceira

Parcela

Quarta

Parcela

Quinta

Parcela

Sexta

Parcela

1 ou 2 19/02/2024 18/03/2024 22/04/2024 20/05/2024 24/06/2024 22/07/2024

3 ou 4 20/02/2024 19/03/2024 23/04/2024 21/05/2024 25/06/2024 23/07/2024

5 ou 6 21/02/2024 20/03/2024 24/04/2024 22/05/2024 26/06/2024 24/07/2024

7 ou 8 22/02/2024 21/03/2024 25/04/2024 23/05/2024 27/06/2024 25/07/2024

9 ou 0 23/02/2024 22/03/2024 26/04/2024 24/05/2024 28/06/2024 26/07/2024

Art. 3º A Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal
publicará o Edital de Lançamento do IPVA no Diário Oficial do Distrito Federal, em
conformidade com o caput do art. 13 do Decreto nº 34.024, de 10 de dezembro de 2012.
Art. 4º É facultada ao contribuinte a apresentação de impugnação contra o lançamento, no
prazo de 30 dias úteis, contados da publicação do Edital de Lançamento a que se refere o
art. 3º, por meio do Atendimento Virtual disponível do Portal de Serviços da Receita do
Distrito Federal, no endereço <https://www.receita.fazenda.df.gov.br/>, pelo seguinte
caminho de acesso: <Atendimento Virtual>, <IPVA>, Tipo de Pessoa: <Pessoa Física> ou
<Pessoa Jurídica>, Assunto: <IPVA>, Tipo de Atendimento: <Efetuar Impugnação contra o
Lançamento de IPVA>.
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